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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

 

LICITAÇÃO 

 
 

TERMO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DOS CONTRATOS 

 DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

020/2024 

CONSIDERANDO, que todo o alunado do município está em recesso 

escolar neste mês de janeiro/2025; 

CONSIDERANDO, a necessidade de verificação das quantidades de 

matriculados para definição dos percursos necessários para os 

transportes do alunado da zona rural para sede e vice-versa; 

Considerando que a suspensão da execução do contrato promove pausa 

temporária no desenvolvimento da relação contratual, de modo que não 

há configuração de inadimplemento contratual para nenhuma das partes 

envolvidas; 

SUSPENDO, os contratos abaixo relacionados:   

Nº 

CONTRATO 
NOME CONTRATADO 

01.114/2024 
DIONILSON NUNES FEITOSA, CPF 

nº 885.543.684-87 

01.115/2024 
EDINALDO ALVES PEREIRA, CPF 

nº 041.229.944-54 

01.116/2024 
GERALDO ALVES PEREIRA, CPF 

nº 023.984.344-43 

01.117/2024 
GRACILIANO MARIA DOS SANTOS, CPF 

nº 049.782.484-18 

01.118/2024 
JAILSON FEITOSA DA SILVA, CPF 

nº 103.546.394-63 

01.119/2024 
JOÃO GUEDES DE LIMA, CPF 

nº 031.741.614-60 

01.120/2024 
UANDO ROMULO ALVES DE SOUZA, CPF 

nº 129.032.264-31 

  

na forma do art. 115 da Lei n. 14.133/2021, SERÁ SUSPENSO 

TEMPORARIAMENTE pelo prazo máximo de 30 (trinta dias) a partir 

do dia 7 de janeiro de 2025 até 7 de fevereiro de 2025. Nesse período 

não gerará nenhum ônus ao município.   

A contratada deverá suspender seus serviços a partir desta data, até outra 

deliberação.  

Gabinete do Prefeito Municipal Mãe D’água – PB, em 7 de janeiro de 

2025. 
 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 
CONVOCAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO 
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CONSIDERANDO o Edital Nº 003/2003 que rege o Processo Seletivo 

Público para contratação temporária de visitadores do Programa Criança 

Feliz; 

CONSIDERANDO haver cadastro reserva, e a possibilidade de 

convocação nos termos do Edital citado, e havendo a necessidade desta 

administração pública na prestação deste serviço; 

CONSIDERANDO a desistência de candidato aprovado dentro do 

número de vagas do Cargo de visitador do programa Criança feliz; E  

 

Em conformidade com o Edital Nº 003/2003 da Prefeitura Municipal de 

Mãe D’água – PB, que rege o Processo Seletivo Público, em especial o 

item 8 – 8.4 e de acordo com Resultado Final do Processo Seletivo, 

Publicado no dia 11 de dezembro de 2023, vem CONVOCAR o senhor: 

RENAN SIMÕES DE SOUZA SILVA, para desempenhar suas 

atividades laborais de forma presencial, em razão da necessidade de suas 

atribuições na função de Visitador do Programa Criança Feliz.  

 

Mãe D’água – PB, em 03 de fevereiro de 2025. 
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